LEI Nº 867,  DE 20/02/84

Autoriza permuta de imóvel urbano e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar imóvel urbano com a Escola Infantil Coqueirinho, nos termos definidos nesta Lei.

§ 1º. A Municipalidade dará em permuta o lote nº 560, da quadra 0003, setor 0013, localizado à Rua 95, Bairro João XXIII, registrado sob os números R-1-9887 e R-1-9888, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano.

§ 2º. A Municipalidade receberá na transação o lote nº 0005, da quadra 0012, setor 0008, localizado à Rua 36, Bairro Timirim, registrado sob o número R-1-25.231, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano.

§ 3º. Os imóveis permutados têm área de igual dimensão, ou seja, 844,45 m² (oitocentos e quarenta e quatro metros, quarenta e cinco decímetros quadrados), avaliados em Cr$-8.000,00 (oito mil cruzeiros) o metro quadrado, perfazendo cada unidade permutada o valor de Cr$-6.755.600,00 (seis milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos cruzeiros).

Art. 2º. As despesas com a lavratura das escrituras e os respectivos registros serão divididas em partes iguais entre as entidades envolvidas na transação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 20 de fevereiro de 1984; 19º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

